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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Parecer ne 7112022.

Matéria: Projeto de tei nc 4.568/2022.

Autor: Prefeito Municipal.

Reletor: Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Parecer: Pela aprovação, por unanimidade - Ata ne 2312022, da Comissão.

Relatório:

O Projeto de Lei, tem a seguinte ementa: Autoriza Abertura de Créditos Adicionais
Especiais no valor de RS105.000,00 (Cento e Cinco Mil Reais) no Orçamento Vigente, de autoria
do Prefeito Municlpal de Jóia. O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a esta
Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 18 de julho de 2022.

Acompanhâm o Projeto as seguintes documentações:

S Comprovante de publicação;

t Ata da comissão;

Conclusão

Os integrantes opinaram por parecer favorável

Plenário lovêncio , em 19 de julho de 2022
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